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ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal de Acopim 

In 

o 

LEI NO  894/91 	De, K de abril do $99I 

Outorr* o t*tíIø Jõ cidado  

c# O $sdo Regional de Polícia Ci$I e 

ov~ prov id.ici.s, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACQPII4R 

Faço iabw que é Ç3rànrj de Y..'..dnres do iuun icj 

pio do Aøop$.àrm, rEotado do Cuiarh, decretou e eu 

no a prouaui 	i *$Quinto Leu 

U't, li Fico concedido o título ds cidadania / 
COO;4á 	)dUhr.H4U MN)R 1t991TAS DC QUEIROZ, 0.12 

co RojèIona$ do Polkl. Clvii, em 

Arte  29 - $m .esIia eoens a ww epos'tuniente / 

re31 iàdi pol. Ctir~a de Varcad~ do ouvi Iojp lo, ecr 
falto * entrego do 'af.i'id* 	ulu 

(IV4 30 • ata L,e4 ai&%z ê v$go' ,,it dite de lWd 

pib iciiçø, rUS'9ÇJe.Øoudín~i9308 esa 

Pago dii Pr'efiturii Muuicl1 do Avopiira, em $7 
do abril de 1991* 


